
 PROJETO DE LEI Nº 954, DE 2019
Dá denominação de "Osvadir José Galis de Colla" à passarela construída nas proximidades do km 455,2 sobre a Rodovia Assis Chateaubriand, que interliga os municípios de Presidente Prudente e Pirapozinho.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Osvaldir José Galis de Colla” a passarela construída nas proximidades do km 455,2 sobre a Rodovia Assis Chateaubriand, que interliga os municípios de Presidente Prudente e Pirapozinho.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A proposição pretende homenagear a memória do senhor Osvaldir José Galis de Colla, denominando a passarela construída nas proximidades do km 455,2 sobre a Rodovia Assis Chateaubriand, que interliga os municípios de Presidente Prudente e Pirapozinho. O homenageado nasceu em Presidente Prudente em 16 de maio de 1939 e faleceu em 30 de outubro de 2011.
Foi casado com Rosa Maria Marcondes Di Colla e teve três filhos: Ana Cristina Marcondes di Colla, Augusto Cesar Marcondes Di Colla e Caio Roberto Marcondes Di Colla. Trabalhador, Engenheiro Agrônomo e empreendedor, criou a empresa Maccro Emballage Industria e Comercio LTDA, conhecida como DICOPLAST, que atualmente emprega cerca de 120 pessoas e é administrada por seus filhos.
Além de dedicar parte de seu tempo às atividades econômicas, o Sr. Osvaldir era um praticante de esportes e fora premiado em diversas competições e eventos esportivos realizados em sua cidade natal. Vale ressaltar que ele foi homenageado em Presidente Prudente, no ano de 2005, com o recebimento da Medalha de Mérito de Fundador Coronel Francisco de Paula Goulart.
Vale lembrar, também, que o Sr. Osvaldir era uma pessoa muito querida e admirada por seus familiares e sobretudo pelos amigos e pela comunidade da cidade de Presidente Prudente ao longo de sua existência.
Sua vida foi dedicada ao trabalho e aos esportes, com paixão e alegria, deixando um legado de solidariedade humana.
Pelas razões expostas, conto com o apoio dos Nobres Pares para que este projeto de lei seja aprovado.

Sala das Sessões, em 22/8/2019.
a) Ed Thomas - PSB

